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Nos termos I 5 e para os efeitos do n.e ó do 4rt.e e categorias profissionais.29.e do Decreto-Lei l9-Clfl9,de 29.deDezembro, associação sindicaltoma-se público que rc èm estudonos servi(ns
competentes da Secretaria dos Assuntos b)Parlameftares e Comunicação, a emissão deuma portaria de extensão .do CCT emepígrafe e nesta data publicado. inscritas

A portaria a emidr ao abrigo do üt.n ?9.n,
Nos termos do n.0 6 dotomará a supracitada na Região no processo deAutónoma daMadeira: nos quinze

a)À
publicação do

não
habalho estabelecidas entre entidades

associação patronal outorgante que, na Secretaria
exerçam a actividade económica

ostrabalhadores aoseu sewiçodasprofissões Brazão de Castro:

citado arLe 29.e, podem os
extensão deduzir oposição
oras subsequentes ao da

ou não na

Padamenhres eárea
ü)

CONVENçÕES COLECTIVAS DE TRABALHO

ccTENTRE A ARAc-AssocIAçÃo Dos INDU'TRLAI' DE ALU,..'EB,p_E AUToMóvers sEM coNDUToR E A
FE'ïRU - FEDER' Dos slNDlcaios G-ïRÃ$i;iË5ãf*:ros 

E uRBANos E ourRAs - ÀireRAçao
RevisãodoCCTVenreaARAC-Associaçãodos 

Indusriais deAluguer de Aubmóvgis sem Cãndü;;a FRESTRU-
F-edeÍação dos sindicatos- o" itã"rpJ'ri"i Rodoviários eUÍbanoyCGïp-INe ouhas organ;raçOes sindcais -Alreração
salariateourÍas,púticadonoB-"tr jdd;í;ühô.Eõ;g;
l.r sériq n.o ll, de 22 de lykrço de 199a.-

Cláusula l.!

Área e âmbÍto

O presente CCTV obriga, por um lado, todas asempresas reprcsentadas peia Ânac-esróriacao lõ
I1':Sg' dè Aruguer de Affi;;;ï ÉËil'conoutor r,por outro, todos os trabalhadore. uo iót,t. se.viço nascategorias nele previstas, .oniturrú, ãoãËxo uI, desdeque represenrados pelas associaçóis sinãióãì,outorgantes.

Cláusula 2.r

Vigência

1,2e3-(Igual.)

Alojamento e subsídio de deslocação

,",.%T:f [xx?ïïiïáïiïi?:f, il,''"'Ë#ï
além da sua retribuiçãõ;ú;i ffiõ'Jiìdesignados: *ïHrï'fiT'"'ffi$J#'i",,tïr {t

a) (Igual.)

b) Para deslocu.õe1 
Tp"lor", a clnco dias, a um subsídiode destocacã'o 

"o 
nr'oqr,aïig tiï.iooiïarios, quandoo rrabarhador r* ãàïr*àão ü;Ëirï" país, ou de895$, se a deslsc6ç5q 

""úãiil"p,;í, mas fora dalocaliúde onde. se ljtua o seu 
-locï 

de Fabatho,excep$ando osrr-abalhadores o" riiiËu 
" 

põnó, ã"ï
lïSï'jff ê,nrï"#.*ii.iõ.ìêïããL"oacrân*

c) e d) (rguais.)

Cláusula 30.._A

Subsídio de refeição

As empresas atribuirão um subsídio de refeição devalor igual para rodos 
9s pro_qssiõnuì, uïi*eidos poreste CCTV, no monranle a. ssóS, p"iïããïoiu em quehaja prcstação de trabalho. -y' rvr vqvs

Cláuzula 30.r

mínimas e
produzem

_ ! . A presente tabela de remunerações
restantes cláusulas de expressão p."unìã.iu
efeitos a parrir de I de JaÃèiro;; ïóó;:""'
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ANEXO Itr

Tabela de remunglações mínimas

Grupos'

Declaração

A FRESTRU - ,F.gdér-gção dos Sindicatos de. Transportes
Rodoviários e urbanos/cGTp-INrepresenta os seguintes sindicatos:

'siriOicao 
aos Trabalhadór.is ae Transporres Rodoviários de

Aveiro;

. 
Sindicato dos Traruportes Rodo-viários do Distrio de Braga;
Sindicato dos'Trarsportes Rodoviários.do.Distrito de

. Coimbr4
. Sindicaro dos Transportes Rodoviários do. üsgito de Faro;

Sb!r,."te gglTrabalhadorgs de Transportes Rodo.yiários e
Urbanos doCentro;

Sindiéarò d; fiauâUraAores'de'Ìransportes iodoviários e

Uibanos do Noiiëi' ' -' "'' : ' '
. Sindicato dos Tàbalhadores de Tr:rnsiÍntei Rodoviários do
' ' Sul;" i': ':!r'

. Sindicato dos irabalhadores de TrursportesRodoviários do

.: :; Distri-tqdeVil.q\eal;-,, ..:. _ : . :

9*qi:gç,,SsTrqspo. ltçr Rgfoviariogdo Diqqito de viana
do Castelo;

linaUrg {os Tralsportes iodovi,ário, 
" 

úrburros de Viseu
' ' 'èda'Guarda;' r-:

Siiiôicato dòs Trabaháitóiés de Transporres Rodovirários da

. RegiãoãutónomadlrMadeiÍa; ::,''.: .

Sindicuo dos Trabalhadores de Transportes Colectivos do

,,:,,,. Dlltrioodelishs:TuL , .,

Pela Comissão Executiv4 (Assinatura ilegíelj.

nêctaraiâo

.' ,Para:lsdqs..es.efsitos rse decltira que a FEnCES,Federação
Pqrtuguesa dos. ;SindieatÒs, do: Comércio, Escritórios e Serviços
repres€ntâ os seguintes sindicatos:

Sindicalq dos Trabalhadores .{g, Comércio e Serviços do
'Distrito de Bragri;

Sindicato dos Traballiadores do-Coméicio e Èscritórios do
Distrito.ge.Castelo BÍanço; , l

Sindicato dos Trabalhadpres, {p Comércig, Escritórios e
Serviços do Distrito de Coimbr4

Sindicato dos kofissionais dó Escrirórios e Comércio do
'Distrito'da Guarda;

Sindicato dos Trabalhadores do Comércio e Escritórios do
Distrito de Lriria;

Sindicato. dos Traba_llladores do Com{rclo , Escritórios e

Serviço,s do Disrrir,o de Lisboa;

Sindicato dos Trabalhadores do Comércio e Serviços do
Distrito do Porto;

Remunerações

130.9s0$00

u6.600$00

107.950$00

r04.600$00

ioo.:oosoo
'94.300$00

85.800$00

.73.1-00$00
', t..

63.250$00

50.100$00

45200$00

41.000$00

v
VI

IX
X.
XI

e

,{r

XII

Lisboa;'g dè Fevérèiro de 1996.

Pela ARÂC-Associação dos Indusrriais de Âluguerde Âutomóveis

sem Condutoc

(Assinatura ilegível.)

Pela FESTRU-Federaçãodos Sindica'tc de.ltraiúponesh.odoviári<x

c UrbanosrCGTP-IN:

. Vitor Pereira.
: i .:

:

Pcla Federago Porrügï*i aoc Siridiiüros do Comércio, Escrirórios

e'Serviços: : ' i::'
i .' i:; r.

Viror Pereira,

.-i';.:'-'.-a
Pela Federação dos Sindicatos da Metalurgia, Meralqnecânica c

Minas de Poriugal:

, Vitor-Pe{eiÍa.

Pda Federaçãoã* SinAi"utos'ú Hotelaria e'Turismo de porrugal:

Viror Pereira: .

Pelo Sindicatos dos rrabalhadores da Marinha Mercante, Agências

de Viagens, TnnsiÉrios e Pescas:

Vitor Pereira.

Pelo Sindicatos dos trabalhadores da Portugal Telecom.e Empresas

participadas.

Viror Pèreira.
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Sindicato dos Trabalhadores do Comérpio e Serviços do

Distrito de Santarém;

Sindicrto dos Trúalhàdores do Comércio, Escritórios e

Serviços do Sul;

Sindicato dos Trabalhadores de Esçrit6rio e Com&cio do:... '. .:. ..

Distrito de Viana do Castelo;

Sindicato dqs Trabalhadores de EscÍitóÍio, Comércio e

, Ser.viços do Disuito dç Viseq; .:

Sindicato dos Empregados de Escritório c Caixeiros da

,' Horta;

' Sindicao dos Trabalhadores de Escritório, Comércio e

, , . . , 
S€ttiços da Região Aut{n1ma Q.Madeira;

Sindicato dos Trabalhadores 4e Escritírio e Comércio de

, ,Angtddo He..roís4.o_; ,, .. , ' , .

Sindicrirto dos Trabalhadores Aduaneiros em Despachantes e

Empresas;' :

Sindicato dos Trabalhadores; de Serviços de Poraria,

Vigilância Limpeza,D<tmésticas, Profissões Similaes e

Actividades Diversas;
:1.

Sindicao dos Profrssionais de Escritório, C.omércio, Serviços

eCorr.elativos darllhas ,de São Miguel e SsrtaMaria:

Sindicato dos Esqiórios e Serviços do Norte.

: . :.1:. :

Lisboa.- Pela Comissão Executiva da Direcção Nacional,

(Assinaura ilegívet)

Dçclaração

, Pcos deyidos efeitos deplaramos gue aFederaçãodos Sindieatos

da'Metalrrrgia Metalomecârtica e Minas de Pornigal representi as

seguintes organizações sindicais:

:ì
Sindicato dos Tróalhadores das Indúsuias Metalúrgias,

Metalomecânica do Disuio de Aveiro e Viszu;

Sindicaro dos Traballiadores das Inóúsrias Metalúrgicas e

Metalomecâniças do Disrito de Braga;

Sindicato dos Metalúrgicos do Disuito de Castelo Branco;

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Metalúgica e

Metalomecânica do disuito da Guarda;

Sindicato dos Trúalhadores das Indúsuias Metalúrgicas e

Metalomecânica do Distrio de Coimbra;

Sindicato dos Metahírgicos e Ofícios Correlarivos da Região

Autónoma da Madeira;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústria Metalúrgicas e

Metalomecânica do Distrito de Leiria;

Sindicato dos Trabalhadores'da Indústria Metalúgica e

Metalomecânica do Distrito de Lisboa;

Sindicato dos Trúalhadores das Indústrias Metalúrgicas e

Metalomecânicas do Distito do Poro;

Sindicato dos Trúalhadores das lnúístias Metalúrgicas e

Metalomecânicas do Disuìto de Santarém;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metahirgicas e

Metalomecânicas do Sul;

S indicalo dosTrabalhadores daMetalügia e Metalomecânica

do Distrito de Viana do Castelo;

Sindicato dos Trabalhadores da Constnrção Civil, Madeiras,
' Metalurgia e Metalomecânica de Trás-os-Montes e Alto

&uro;,
Sindi&to dos Trabalhadores da Iniirjsuia Mineira do Norte;

Sindicato dos TratÈlhadores da IndúsÉia Mineira do Sul.

Lisboa, 9 de Fevereiro de 1996. - Pelo Secretariado, ÁIvaro

AnuSnio Branco.

Declaração

A Federação dos Sindicato da Hotelaria e Turismo de Portrgal -

- FESHC|T declarâ, p{a.os devidos efeitos, que Íepres€Írta os

seguintes sindicatos:

Sindicato dos koFasionais dos Transportes, Turismo e Outros

Seqviçoq de Angra do Hqroísmo; .

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria,

Turismo, Restawantes e Similares do Algar-r'e;

Sindicato dos Trabalhadores'na Indústria de Hotelaria,

Turismo. Restaurantes e Similares do Centro;

Sindicato dos Trabalhadores na Indútria de Hotelaria,

Turismo, Restaurantes e Similares daRegião daMadeira;

Sindicato dos Trúalhadores na Indústria de Hotelaria

Turismo, Restaurantes e Similares do Norte;

Sindicato dos Trúalhadores na Indústria de Hotelaria,

Turismo, Restaurantes e Similares do Sul;

Lisboa" 2 de Fevereiro de 1996.-Pela Direcção Nacional,

(Assinatura ilegível)

Enuado em 7 de Março de 1996.
Depositado em 19 deMarço de 1996, a tl. 176 do livro rue7, com

on.e 62l96,nos termos do artigo 2l.qdo Decreto-l,ei n.'519-Cln9,
na sua redacção actual,

(Publicado no B.T.E., I série, n.e 12, de29ql96.)
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